
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIROPOLIS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ: 01.613.339/0001-26

CONTRATO N°. 162/2009/SAP-PMV

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE VIEIRÓPOUS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS A
SEGUIR.

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ

01.613.339/0001-26
ENDEREÇO

R. ANTONIO MOREIRA PINTO

Cidade/uf
VIEIRÓPOLIS/PB

CONTRATADO

PAULO CARTAXO GADELHA

CPF

044.422.104-20

Rg/ orgAo expedidor CARTEIRADE HABIUTAÇAO.

Xxxxxxxxxxxxx

RUA BAIRRO CiDADE/UF

SOUSA/PB

CLAUSULA PRIMEIRA

OBJETO

Prestaçãode serviços provenientes de conserto em motor troca de rolamentoe rebobinamentodo motor do sítioCarretâodos
Juvenaise SítioCachoeira.

XAUSULA SEGUNDA

PRAZO DO CONTRATO

( ) 12 (DOZE) MÊS(ES)
( )QUINZENAL

( ) HORA/MAQUINA
( X ) TAREFA EMPREITADA

Valor unitário

MENSAL R$
QUINZENAL R$
HORA/ MAQUINA R$
TAREFA EMPREITADA R$ 440,00
(Quatrocentos e quarenta reais)

Valor total e fundamentação legal

Valor do contrato R$ 440,00
Dispensa de Licitação, conforme Art. 24, 11, da Lei
8.666/93.

Obrigações da contratante:

A) OUTRAS OBSERVAÇÕES: MATERIAIS POR CONTA DO CONTRATADO.

CLÁUSULA TERCEIRA - São obrigações do CONTRATADO (A)
(i) executaros serviços descritos na CláusulaPrimeira deste Contrato, sob a direta e exclusiva fiscalização da SecretariaMunicipal de Administraçãoe Finanças;
(i^ cumprir o cronograma de atividadesc horário estabelecidopela Secretaria,sob pena de rescisãocontratual.
(ü^ acatar as instruções da Fiscalização decorrentes do controle de qualidade e de execução dos serviços, devendo prestar, a esta, todas as informações e
esclarecimentos solicitados.

CI^USULA QUARTA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Anual de 2009 da CONTRATANTE, oriundas das
receitas de FPM/ICMS.

CLAUSULA QUINTA- O presente contrato poderá seralterado nos termos do artigo 65daLei8.666/93, comas devidas justificativas.

ViLÁUSULA SEXTA -Obtigam-se aCONTRATANTE eoCONTRATADO arespeitarem integralmente os termos pactuados neste instrumento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - É de inteira responsabilidade do{a) CONTRATADO(A) o ônus de todas as obrigações tributárias, trabalhistas, previdendárias ou
securitárias, assimcomo as custase demais encargos decorrentes da prestação dos serviços de que tratao presenteContrato, inclusive, a responsabilidade por danos
cometidos contra terceiros estando o veículoobjeto do presente contrato a serviço da CONTRATANTE.

CL/^USULA OITAVA- O presente CONTRATO poderá ser rescindido amigavelmente oupela CONTRATANTE, independentemente dopagamento dequalquer
indenização,se o CONTRATADO(A) não cumprir as obrigações aqui avençadas

CLAUSUI.^ NONA - O presente Contrato rege-se pela Lei n"8.666, de 21.06.93 e pelaLegislação pertinente ao presente instrumento contratual

CLÁUSULA DÉCIMA - Para dirimir qualquer questão contratual relativa aopresente Contrato, fica eleito o Foro daComarca deSousa • Estada daParaíba.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em02 (duas) vias, de igual teor e fomia, paraumsó efeito, que vãodevidamente assinados pelo
Prefeito Municipal de Vieirópolis, pelo Secretário Municipal de Admini-stração c Planejamento, pelo o (a)CON'1'RATADO (A)

Víeirópolis, Estado da Paraíba, 01 de agosto de 2009.

Íl
MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA

Prefeito Constituc

PAULO CART

CONTRATADO (A)

FRANCISCA MAGNA DE"dLlVEIRA DUARTE
Secretária de Administração e Pl^ejamento


